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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ng 50/20241 CM.v ! I COFTT

Matéria: Proieto de Lei ne 4.798/2024. LIDO EM PLENARIO

Autor: Mesa Diretora do Poder Legislativo de lóia

sidênte ÍioRelator: Ver. Marcos Antônio Moura

Parecer: Pela aprovação - Ata ne L5/2O24/CMVJ/COFTI

Relatório:

Trara-se do Proieto de Lei ne 4.798/2024 - ESTABELECE O SUBSíD|O DOS

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNrCÍprO DE lOtA PARA A LEGTSLATURA DE 2025 -

Z0Zg E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS, de auroria cla Mesa Direrora. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão Ordinária do dia
20 de maio de 2024.

Acompanham o Proieto de Lei as seguintes documêntações:
Atas da Comissão/ CJRDS /COFTI
Comprovantes de publicaçôes.

E-mail do Setor de Pessoal- Prefeitura de Jóia, informando o valor dos subsídios percebido
atua lmente, sendo Secretário: R57.654,24.

Parecer:

O Rglator opinou por acompanhar o parecer favorável da Comissão de Constituição,
JLrstiçe. Í {rie irvclvimerto e Redação Final ao Projeto, sendo acompanhado pela integrante
p re Se íri'i

Conclusão:
Por Parecer Favorável

a ^2a.*nioMoura

Plenário Jovêncio José Pedroso,

em 21 de maio de 2024.
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